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DECRETOS, LEIS, LEIS COMPLEMENTARES E PORTARIAS
trata o artigo 10, devendo substituir todas as notas
fiscais convencionais emitidas no respectivo mês,
na conformidade do que dispõe este Decreto.

Art. 6º. Feita a opção pela emissão da NFS-
e, o regime especial de que trata o inciso IV do
artigo 4º deixará de ser aplicado, e o imposto será
recolhido com base no movimento econômico.

Art. 7º. A Secretaria Municipal de Finanças
efetuará, de ofício, o desenquadramento dos con-
tribuintes sujeitos ao regime de estimativa que op-
tarem pela emissão da NFS-e.

Art. 8º. O prestador de serviços emitente
de nota fiscal conjugada que se enquadre no dis-
posto no artigo 2º ou que faça a opção prevista no
artigo 3º deverá emitir NFS-e relativa aos serviços
prestados.

Art.9º. O acesso à área privativa de emis-
são de NFS-e dependerá do cadastramento do
prestador de serviços e de prévia autorização, que
deverá ser solicitada conforme orientação disponível
no endereço eletrônico WWW.cabreuva.sp.gov.br.

Parágrafo único. Cumprida a exigência
constante do caput deste artigo, será enviada a
autorização para o e-mail indicado na forma do
parágrafo único do artigo 35, que o habilitará a emitir
NFS-e durante o período em que a sua inscrição
estiver ativa.

Art. 10. A NFS-e será emitida on-line, por
meio da internet, no endereço eletrônico
www.cabreuva.sp.gov.br, somente pelos prestado-
res de serviços estabelecidos no Município de Ca-
breúva, mediante a utilização de usuário e senha
cadastrados nos termos do artigo 35.

Parágrafo único. O usuário e a senha de
que trata este artigo são intransferíveis e represen-
tam a assinatura eletrônica do prestador de serviços.

Art. 11. A NFS-e conterá, no mínimo, as
seguintes informações:
I – número sequencial;
II – código de verificação de autenticidade;
III – data e hora da emissão;
IV – identificação do prestador de serviços com:
a) nome ou razão social;
b) endereço;
c) e-mail;
d) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)
ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ);
e) inscrição no Cadastro de Contribuintes
Mobiliários;
f) indicação de enquadramento no Simples Nacio-
nal, se for o caso;

g) indicação de enquadramento como Microempre-
endedor Individual (MEI), se for o caso.
V – identificação do tomador de serviços com:
a) nome ou razão social;
b) endereço;
c) e-mail;
d) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)
ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ).
VI – descrição do serviço;
VII – valor total da NFS-e;
VIII – valor da dedução e sua descrição, se houver;
IX – valor da base de cálculo;
X – código do serviço;
XI – alíquota e valor do ISS;
XII – indicação de isenção ou imunidade relativa
ao ISS, quando for o caso;
XIII – indicação do local da prestação do serviço,
quando for o caso;
XIV – indicação de serviço não tributável pelo Mu-
nicípio de Cabreúva, quando for o caso;
XV – indicação de retenção de imposto na fonte,
quando for o caso; e
XVI – número e data do Recibo Provisório de Serviços
– RPS emitido, nos casos de sua substituição.

§ 1º. A NFS-e conterá, no cabeçalho, as
expressões “Prefeitura Municipal de Cabreúva e
“Nota Fiscal Eletrônica de Serviços – NFS-e”.

§ 2º. O número da NFS-e será gerado pelo
sistema, em ordem crescente sequencial, e será
específico para cada estabelecimento do presta-
dor de serviços.

§ 3º. A identificação do tomador de servi-
ços de que trata o inciso V do caput deste artigo é
opcional:
I – para as pessoas físicas;
II – para as pessoas jurídicas, somente quanto à
alínea “c” do mesmo inciso V.

Art. 12. A NFS-e deverá ser impressa em
papel A4 comum, em via única, e entregue ao to-
mador de serviços ou enviada por e-mail por sua
solicitação.

Art. 13. Para cada serviço prestado, deve-
rá ser emitida uma NFS-e, sendo vedada a emis-
são de uma mesma NFS-e que englobe serviços
enquadrados em mais de um código de serviços.

Art.14. No caso de impedimento da emis-
são on-line da NFS-e, o prestador de serviços emi-
tirá Recibo Provisório de Serviços (RPS), que de-
verá ser substituído pela NFS-e, na forma dos arti-
gos 16 e 17.

Art. 15. Poderá o prestador de serviços,

DECRETO Nº 57, DE 22 DE JULHO  DE 2013

APROVA A REGULAMENTAÇÃO DA
DECLARAÇÃO E DA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA DE SERVIÇOS, COM BASE NO
QUE DISPÕE O ARTIGO 20 DA LEI Nº 264, DE

23 DE DEZEMBRO DE 2003.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito Municipal de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições conferidas por lei;

DECRETA:

Art. 1º. Este Decreto aprova a regulamen-
tação da Declaração e da Nota Fiscal Eletrônica de
Serviços, com base no que dispõe o artigo 20 da Lei
Municipal nº 264, de 23 de dezembro de 2003.

CAPÍTULO I
DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS

Art. 2º. A Nota Fiscal Eletrônica de Servi-
ços – NFS-e  é o documento emitido e armazena-
do eletronicamente em sistema próprio da Prefei-
tura de Cabreúva, com o objetivo de registrar as
operações relativas à prestação de serviços.

Art. 3º. O prestador de serviços, pessoa
jurídica, estabelecido no Município de Cabreúva,
ainda que imune ou isento, enquadrado na lista de
serviços constante da tabela I que se refere  artigo
1º da Lei Municipal nº 264 de 23 de Dezembro de
2003, emitirá, obrigatoriamente, NFS-e, por oca-
sião de cada prestação.

Art. 4º. Fica dispensada a emissão da NFS-
e nos seguintes casos:
I – para o prestador de serviços que não está sujei-
to ao regime de apuração mensal do imposto so-
bre serviços;
II – para as instituições financeiras
e assemelhadas;
III – para o prestador de serviço que utilize cupom
fiscal; e
IV – para o prestador de serviços que obtiver regi-
me especial da Secretaria Municipal de Finanças,
expressamente desobrigando-o da emissão de
documento fiscal.

Art. 5º. O prestador de serviços desobriga-
do de emitir a NFS-e poderá optar por emiti-la.

§ 1º. A opção tratada no caput deste artigo,
uma vez deferida, é irretratável.

§ 2º. O prestador de serviços que optar pela
emissão da NFS-e iniciará sua impressão no dia
seguinte ao do deferimento da autorização de que
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alternativamente ao disposto no artigo 11, emitir
RPS por ocasião de cada prestação, o qual deverá
ser substituído por NFS-e mediante a transmissão
em lote dos RPS emitidos, no prazo de até dez dias.

§ 1º. O prazo previsto neste artigo inicia-se
no dia seguinte ao da emissão do RPS, não po-
dendo ser postergado caso vença em dia não útil.

§ 2º . Transcorrido o prazo previsto neste
artigo, o RPS perderá a sua validade.

§ 3º. A não substituição do RPS por NFS-e
no prazo sujeitará o prestador às penalidades pre-
vistas na legislação em vigor.

§ 4º. A não substituição do RPS por NFS-e
se equipara à não emissão de notas fiscais.

§ 5º. Aplica-se o disposto neste artigo às
notas fiscais convencionais já confeccionadas que
venham a ser utilizadas na forma do § 5º do artigo
17 deste Decreto.

§ 6º. Não se aplica o disposto no caput e
no § 1º deste artigo no caso de substituição de NFS-
e cancelada, desde que:
I – a NFS-e cancelada tenha sido emitida on-line; ou
II – a primeira conversão do RPS, relativa à NFS-e
cancelada, tenha sido realizada dentro do prazo legal.

Art. 16. O RPS poderá ser confeccionado
ou impresso em sistema próprio do prestador de
serviços, sem a necessidade de autorização para
impressão de documentos fiscais, devendo conter
todos os dados que permitam a sua substituição
por NFS-e, conforme modelo constante do Anexo I
deste Decreto.

§ 1º. O RPS deve ser emitido com a data
da efetiva prestação dos serviços, em duas vias,
sendo a primeira do tomador de serviços e a se-
gunda do prestador de serviços.

§ 2º. A Secretaria Municipal de Finanças
poderá obrigar o prestador de serviços a obter au-
torização para impressão de documentos fiscais a
fim de emitir o RPS, caso haja indício, suspeita ou
prova fundada de que a sua emissão esteja impos-
sibilitando a perfeita apuração dos serviços presta-
dos, da receita auferida ou do imposto devido.

§ 3º. O RPS será numerado obrigatoriamen-
te em ordem crescente sequencial a partir do nú-
mero um.

§ 4º. Para quem já emite nota fiscal con-
vencional, o RPS deverá manter a sequência nu-
mérica do último documento fiscal emitido.

§ 5º. As notas fiscais convencionais já con-
feccionadas poderão ser utilizadas até o término
dos blocos impressos ou inutilizadas pela unidade
competente da Secretaria Municipal de Finanças,
a critério do contribuinte.

§ 6º. Caso o estabelecimento tenha mais
de um equipamento emissor de RPS, a numera-
ção deverá ser seguida dos números de série ca-
pazes de individualizar os equipamentos.

Art. 17. A NFS-e poderá ser cancelada pelo
emitente, por meio do sistema da NFS-e, antes do
recolhimento do imposto.

Parágrafo único. Após o pagamento do

imposto, a NFS-e somente poderá ser cancelada
por meio de requerimento à Secretaria Municipal
de Finanças, devidamente justificado.

Art. 18. Poderá ser emitida carta de corre-
ção, para regularização de erro ocorrido nos cam-
pos “descrição dos serviços e/ou descrição das
deduções”, desde que o erro não implique altera-
ção do valor do imposto, sendo obrigatório o seu
envio ao tomador dos serviços.

Art. 19. A Secretaria Municipal de Finan-
ças  poderá impor a obrigatoriedade de emissão
da NFS-e para prestadores de serviços não pre-
vistos neste Capítulo.

Art. 20. As disposições relativas às notas
fiscais convencionais aplicam-se, no que couber,
às NFS-e de que trata o presente Capítulo.

CAPÍTULO II
 DA DECLARAÇÃO ELETRÔNICA DE SERVIÇOS

Art. 21. A Declaração Eletrônica de Servi-
ços é o documento gerado e armazenado eletroni-
camente em sistema próprio da Prefeitura de Ca-
breúva, com o objetivo de registrar os documentos
fiscais emitidos e recebidos relacionados com os
serviços prestados, tomados ou intermediados.

Art. 22. Os contribuintes, os tomadores e
os intermediários de serviços, na qualidade de res-
ponsáveis pelo recolhimento do ISS, previstos na
lista referida no artigo 6º da Lei 264 de 23 de De-
zembro de 2003, ainda que não sujeitos à inscri-
ção cadastral, ficam obrigados a gerar Declaração
Eletrônica de Serviços.

Parágrafo único. Os contribuintes que
emitem NFS-e ficam dispensados do cumprimen-
to da obrigação prevista no caput deste artigo.

Art. 23. As pessoas referidas no artigo an-
terior devem gerar a declaração, mesmo que se-
jam imunes ou isentas.

§ 1º. A declaração eletrônica deverá ser
gerada também nos seguintes casos:
I – quando da suspensão temporária das ativida-
des do estabelecimento, relativamente aos perío-
dos anteriores; e
II – no caso de fusão, cisão ou incorporação.

§ 2º. Caso a suspensão referida no inciso I
seja superior a 12 meses, desde que requerida à
administração tributária e por esta deferida, pode-
rá ser permitida a não declaração, pelo prazo por
ela estipulado.

§ 3º. Na hipótese do inciso II, a pessoa jurí-
dica resultante fica responsável por gerar as de-
clarações eletrônicas referentes a serviços presta-
dos pelas empresas fusionadas, cindidas ou incor-
poradas.

Art. 24. Fica dispensado o cumprimento da
obrigação prevista no artigo 23 nas seguintes hi-
póteses:
I - se o imposto for fixo ou anual; e
II – se tratar de serviços de diversões públicas em
que o prestador não tenha estabelecimento fixo e
permanente no Município.

Art. 25. A Declaração Eletrônica de Servi-
ços será gerada, por meio da internet, no endere-
ço eletrônico WWW.cabreuva.sp.gov.br, pelas pes-

soas indicadas no artigo 23, mediante a utilização de
usuário e senha cadastrados nos termos do artigo 35.

Art. 26. A declaração deverá conter os se-
guintes dados:
I - os dados cadastrais do prestador, do tomador e
do intermediário de serviços;
II – o registro dos documentos fiscais emitidos pelo
prestador de serviços, inclusive, se for o caso, os
documentos cancelados ou extraviados;
III – os registros das deduções da base de cálculo,
se for o caso;
IV – o registro dos documentos referentes a servi-
ços tomados ou intermediados, inclusive, dos do-
cumentos emitidos por prestadores de serviços
estabelecidos fora do Município;
V – o registro do imposto retido pelos responsá-
veis estabelecidos no Município, quando previstos
pela legislação;
VI - o registro da falta de movimento econômico,
se for o caso; e
VII – o registro da falta de serviços tomados, se for
o caso.

Parágrafo único. As NFS-e recebidas pelo
tomador ou intermediário de serviços serão auto-
maticamente inseridas em sua declaração medi-
ante prévia aprovação deste.

Art.27. As declarações deverão ser gera-
das até a data do vencimento do imposto previsto
para o período de competência.

Art. 28. Tendo o prestador, o tomador ou o
intermediário mais de um estabelecimento no Mu-
nicípio, deverão gerar uma declaração para cada
estabelecimento.

§ 1º. Desde que requerido e autorizado pela
administração tributária as declarações poderão ser
geradas de forma centralizada em um único esta-
belecimento.

§ 2º. Ficam desobrigados de gerar a decla-
ração os escritórios que não contabilizem receita
própria, mas esta situação deverá ser informada à
administração tributária.

Art. 29. A declaração gerada pela internet
poderá ser retificada até a data do pagamento do
imposto correspondente ao período de competência.

Art. 30. Após o pagamento, no caso de as
declarações a ele referentes terem informações
inconsistentes que impeçam a sua validade, o de-
clarante deverá promover as devidas correções e
gerar a declaração retificadora até o último dia do
mês subseqüente ao período de competência.

§ 1º. Sendo a declaração retificadora relati-
va a serviços prestados e importar em valor do im-
posto a maior ou a menor, a mesma deverá cons-
tar de requerimento à administração tributária, apli-
cando-se o seguinte:
I - constatado que, com a retificação, o valor do
imposto é menor do que o recolhido, o pedido de
sua restituição deverá constar do requerimento, na
forma da legislação vigente;
II - constatado que, com a retificação, o valor do
imposto é maior do que o recolhido, a declaração
só terá eficácia, desde que seja pago o valor devi-
do, com a multa e os acréscimos legais, dentro do
prazo de 15 (quinze) dias após o requerimento.

§ 2º. Sendo a declaração retificadora relati-
va a serviços tomados e importar em valor maior
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do que o recolhido, deverá ser emitida, via sistema
eletrônico, uma guia complementar da diferen-
ça, e a declaração somente terá eficácia des-
de que seja pago o valor devido com a multa e
os acréscimos legais, dentro do prazo de 15 dias,
contados a partir da data em que foi gerada a de-
claração retificadora.

§ 3º. Sendo a declaração retificadora relati-
va a serviços tomados e importar em valor menor
do que o recolhido, o pedido de sua restituição
deverá constar de requerimento, na forma da le-
gislação vigente, mas com a declaração expressa
do prestador com ele concordando.

Art. 31. Feito o pedido de encerramento de
atividades, ficará o sujeito passivo obrigado a ge-
rar as declarações eletrônicas referentes aos perí-
odos ainda não declarados, como condição para o
deferimento.

Art.32. Poderão ser dispensadas da obri-
gatoriedade de gerar declarações, por ato da auto-
ridade competente, as pessoas jurídicas individualmen-
te, por atividade ou grupo de atividades, em atendi-
mento às situações peculiares dos sujeitos passivos.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES COMUNS E FINAIS

Art.33. O programa de computador conten-
do os sistemas de Nota Fiscal e de Declaração Ele-
trônica de Serviços e os respectivos manuais de
operação estará disponível no endereço eletrônico
www.cabreuva.sp.gov.br.

Art. 34. Para ter acesso às funcionalidades
dos sistemas previstos no artigo anterior, o interes-
sado deverá cadastrar o usuário e a senha de sua
escolha, por meio da internet, no endereço eletrô-
nico indicado naquele artigo, e seguir as orienta-
ções descritas para o desbloqueio.

Parágrafo único. O desbloqueio da senha
previsto no caput deste artigo será informado por
meio do envio de mensagem para o e-mail indica-
do por ocasião do referido cadastro.

Art. 35. O imposto devido pelos serviços
prestados, tomados ou intermediados, deverá ser re-
colhido até o dia 20 do mês seguinte ao período de
competência, por meio de documento de arrecada-
ção emitido pelos sistemas previstos no artigo 33.

§ 1º. Compreendem-se no período de com-
petência todos os serviços prestados no mês,
comprovados pelas emissões das respectivas
notas fiscais.

§ 2º. O recolhimento do imposto poderá ser
feito em quaisquer estabelecimentos bancários até
a data do vencimento e, após, somente no BAN-
CO DO BRASIL.

Art. 36. As NFS-e emitidas e as Declara-
ções Eletrônicas de Serviços poderão ser consul-
tadas no sistema próprio da Prefeitura no prazo de
cinco anos.

Parágrafo único.  A critério da Administra-
ção, após o prazo estabelecido no caput deste artigo,
a consulta às NFS-e emitidas e às Declarações de
Serviços poderá ser realizada mediante a solicita-
ção de envio de arquivo em meio magnético.

Art. 37. Poderá ser concedido regime es-

pecial para o cumprimento das obrigações previs-
tas neste Decreto mediante:
I – requerimento do prestador do serviço; ou
II – ato normativo expedido pela Secretaria Munici-
pal de Finanças.

Art. 38. As disposições deste regulamento
se aplicam aos prestadores de serviços optantes
pelo Simples Nacional, desde que não sejam con-
flitantes com a legislação federal.

Art. 39. O descumprimento das normas re-
lativas às obrigações previstas neste Decreto su-
jeitará o infrator às penalidades correspondentes
previstas na legislação municipal em vigor.

Art.40. A Secretaria Municipal de Finanças
poderá baixar normas complementares ao presen-
te Decreto.

Art. 41. Este Decreto entra em vigor a par-
tir de 1º de setembro de 2013, revogadas as dispo-
sições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
em 22 de julho de 2013.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivado em pasta própria e afixado no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 22 de julho de 2013.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

ANEXO 1

PORTARIA Nº 365, DE 22 DE JULHO DE 2013

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Municí-
pio de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Ficam nomeados os Membros
do Conselho Deliberativo do Fundo Social de
Solidariedade do Município de Cabreúva, a saber:
Presidente: MARIANGELA ADRIANE ANTUNES
MARTIN
Vice-Presidente: CREIDE DA SILVA
1ª Secretária: LISANGELA DE FATIMA
ANZOLINI
2ª Secretária: AGDA CASTILHA PILOTO
1º Tesoureiro: MARIA SALETE OLIVEIRA
DOS SANTOS
2º Tesoureiro: MARIA PAULINA
SIMIONATO ZACCHI
Membros:
RAFAEL ALVES PACHECO
BIANCA ALMERON BICUDO
FÁTIMA APARECIDA BENTO SOUZA LIMA
JANETE CRISTINA GERALDO FACCIOLI
ERIKA DE FÁTIMA NAVARRO
ARIANE GIBIN
RUTE VALLE
SUZANA RIBEIRO MOTTA

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data, ficando revogada em todos os
seus termos, a Portaria nº 254 de 22/04/2013.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 22 de julho de 2013.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 22 de julho de 2013.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 01/2013
PROCESSO Nº 1445/2013

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
nos termos da legislação vigente, torna pública a aber-
tura das inscrições para o Processo Seletivo do em-
prego público de Agente Comunitário de Saúde, que
será organizado e processado pela Comissão Especi-
al de Processo Seletivo designada pela Secretaria
Municipal de Saúde, para preenchimento de vagas,
conforme consta a seguir:

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
1 - DOS CARGOS E DAS VAGAS
1.1. O Processo Seletivo, de que trata este Edital, des-
tina-se ao provimento das vagas existentes da função
pública para Agente Comunitário de Saúde e nas que
vierem a existir dentro do prazo de sua validade, regi-
do pela Lei Federal nº 11.350, de 5 de outubro de 2006,
e pela Lei Complementar Municipal nº 342, de 28 de
junho de 2013.
1.1.1. A micro-área é a do Bairro do Bananal, e o nú-
mero de vagas é de 04 (quatro).
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1.2. A contratação e o exercício do cargo serão regi-
dos pela Consolidação das Leis do Trabalho e legisla-
ção trabalhista correlata, conforme o disposto no pará-
grafo 4º do Art. 198 da Constituição Federal, e nos ter-
mos da Lei Complementar Municipal nº 342, de 28 de
junho de 2013, e, no que couber, da Lei Complemen-
tar Municipal nº 260, de 08 de outubro de 2003.
1.2.1. O emprego público do Agente Comunitário de
Saúde é uma atividade pública a ser executada no
âmbito do Sistema Único de Saúde Municipal, que pas-
sará a integrar o quadro de empregos públicos perma-
nentes da Administração Pública do Município.
1.3. O candidato aprovado e contratado deverá prestar
serviços dentro do horário estabelecido pela Adminis-
tração, respeitada a jornada semanal de trabalho, e
deverá cumprir o período de experiência conforme dis-
ciplina a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Os
interessados em concorrer ao emprego devem residir
desde a data da publicação deste edital, no Município
de Cabreúva, especificamente na área de abrangência
da Unidade de Saúde da Família do Bananal (USF),
onde exercerá suas funções e estará vinculado profis-
sionalmente, conforme disposto na Emenda Constitu-
cional nº 51, de 14 de fevereiro de 2006, da Lei Fede-
ral nº 11.350, de 05 de outubro de 2006 e Lei Comple-
mentar Municipal nº 342, de 28 de junho de 2013.
1.4. Os requisitos exigidos e as atribuições a serem
exercidas pelo candidato contratado encontram-se na
Lei Complementar Municipal nº 342, de 28 de junho de
2013, que faz parte do Anexo I deste Edital, e, na legis-
lação federal vigente.
1.5. Das Habilidades Básicas para o Exercício do Cargo:
1.5.1. O empregado deverá demonstrar no exercício
das atribuições do cargo habilidades pessoais que se-
rão avaliadas durante o desempenho da função, a se-
guir especificadas:
a) ser hábil no trato com as pessoas;
b) ter resistência física para realizar caminhadas;
c) transportar material de trabalho com peso mínimo
de 5kg;
d) ter facilidade na comunicação escrita e falada;
e) ser capaz de coletar, sintetizar e organizar informa-
ções;
f) possuir boa acuidade visual e auditiva;
g) ser capaz de manusear objetos com os membros
superiores.

2 - DAS INSCRIÇÕES
2.1. A inscrição do candidato implicará o completo co-
nhecimento e a tácita aceitação das normas legais
pertinentes e condições estabelecidas neste Edital e
seus Anexos, bem como as condições previstas em
Lei, sobre as quais não poderá alegar desconhecimen-
to, visto que, ninguém se escusa de cumprir a lei, ale-
gando que não a conhece (art. 3º, do Decreto-Lei nº
4657/42 - LICC).
2.2. São condições para inscrição:
2.2.1. ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão
português, a quem tenha sido deferida a
igualdade nas condições previstas pelo Decreto nº
70.436, de 18 de abril de 1972; ou gozar das
prerrogativas previstas no art. 12 da Constituição Fe-
deral e demais disposições de lei, no caso de estran-
geiros;
2.2.2. haver concluído o ensino fundamental.
2.3. São requisitos básicos para admissão:
a) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos
(ou emancipado nos termos do artigo 5º do Código Civil,
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002);
b) estar quite com as obrigações eleitorais;
c) estar quite com as obrigações militares (quando do
sexo masculino);
d) possuir certificado de conclusão do ensino funda-

mental, acompanhado do histórico escolar ou diploma
correspondente ao exigido para o exercício do cargo.
e) gozar de boa saúde física e mental para o exercício
das atribuições do cargo, comprovada por inspeção
médica oficial realizada por profissionais designados
pela Prefeitura Municipal de Cabreúva;
f) não registrar antecedentes criminais, achando-se no
pleno exercício de seus direitos civis e
políticos;
g) não ter sido demitido ou exonerado a bem do servi-
ço público (federal, estadual ou municipal);
h) haver concluído, com aproveitamento, curso
introdutório de formação inicial e continuada para o
exercício da função e a prova classificatória que pre-
cede o curso anteriormente citado.
I) residir na área da comunidade em que atuar, desde
a data da inscrição no processo seletivo.
2.4. A entrega dos documentos comprobatórios das
condições exigidas no item anterior será feita em data
a ser fixada em publicação oficial, após a homologa-
ção do Processo Seletivo e antes da contratação.
2.4.1. A não entrega dos documentos, na data fixada,
eliminará o candidato do Processo Seletivo, anulando-
se todos os atos decorrentes da inscrição, sem preju-
ízo das sanções penais aplicáveis à falsificação da
declaração.
2.5. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob
as penas da lei, as informações fornecidas na ficha de ins-
crição. O candidato que não satisfizer todas as condi-
ções estabelecidas neste Edital não será contratado.
2.6. As inscrições efetuadas em desacordo com as dis-
posições deste Edital serão indeferidas.
2.7. As inscrições ficarão abertas das 9:00  horas de
05 de  agosto  de 2013 até às 16 h de 09 de agosto de
2013, devendo ser efetuadas somente na UBS Bananal.
2.8.  Não será aceita inscrição condicional, por fac
símile ou por correspondência.
2.9. Para inscrever-se, o candidato deverá dirigir-se à
UBS Bananal pessoalmente levando os documentos
acima solicitados, e deverá ler o Edital na íntegra e
preencher a ficha de inscrição.
2.10. Após as 16h (horário de Brasília) do dia 09 de
agosto de 2013, a ficha de inscrição não estará mais
disponível na UBS Bananal.
2.11. O descumprimento das instruções para inscrição
implicará a não efetivação da mesma.
2.12. O candidato será responsável por qualquer erro,
omissão e pelas informações prestadas no requerimen-
to de inscrição.
2.13 O candidato que fizer qualquer declaração falsa,
inexata ou, ainda, que não possa satisfazer a todas as
condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscri-
ção cancelada e, em consequência, anulados todos
os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado nas
provas e que o fato seja constatado posteriormente.

3 – DO PROCESSO SELETIVO
3.1. O Processo Seletivo constará da apresentação do
certificado de aprovação no Curso Introdutório de ACS
e de sua precedente prova seletiva, certificado de con-
clusão do ensino fundamental e entrevista dos candi-
datos, a ser designada mediante publicação oficial.
3.2. Não serão aceitos protocolos, cópias dos docu-
mentos citados, ainda que autenticadas, ou
quaisquer outros documentos diferentes dos anterior-
mente definidos, inclusive carteira funcional de ordem
pública ou privada.
3.3. Será excluído do Processo Seletivo
o candidato que:
a) não se apresentar em local, data ou após o horário
estabelecidos;
b) não apresentar os documentos requeridos acima;
c) perturbar de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;

d) estiver portando arma, mesmo que possua o res-
pectivo porte;
e) agir com incorreção ou descortesia para com qual-
quer membro da equipe encarregada da
seleção de candidatos;

4 – A CLASSIFICAÇÃO FINAL
4.1. A pontuação final do candidato será a soma das
notas da prova objetiva, da média final obtida no curso
introdutório e entrevista pessoal.

5 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
5.1. Em caso de igualdade da pontuação obtida na pro-
va objetiva, serão aplicados, sucessivamente, os se-
guintes critérios de desempate:
5.1.1. Para o cargo, como primeiro critério, os candi-
datos:
a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos,
nos termos da Lei Federal n.º 10.741/03, entre si e fren-
te aos demais, sendo que será dada preferência ao de
idade mais elevada;
b) obtiver maior número de acertos nas questões de
Conhecimentos Específicos;
c) obtiver maior número de acertos nas questões de
Língua Portuguesa;
d) for mais idoso dentre os candidatos com idade infe-
rior a 60 (sessenta) anos;
e) mediante sorteio, com a participação dos candida-
tos envolvidos.

6 – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
6.1. Os candidatos aprovados serão classificados por
ordem decrescente da pontuação.

7 - DOS RECURSOS
7.1. O prazo para interposição de recurso será de 2
(dois) dias úteis contados da data da publicação, aos
candidatos será assegurado direito de recurso nas fa-
ses de homologação das inscrições, publicação de re-
sultados parciais ou globais, homologação de Proces-
so Seletivo e contratação. As publicações serão
disponibilizadas no Diário Oficial do Município.

8 – DA HOMOLOGAÇÃO
8.1. A homologação dos resultados se dará por ato ofi-
cial do Prefeito Municipal.

9 – DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. O presente processo seletivo terá validade por 1
(um) ano, podendo ser renovado a critério da Adminis-
tração Pública Municipal.
9.2. O candidato aprovado que recusar o provimento
do emprego público deverá manifestar sua desistên-
cia por escrito, ou será tacitamente excluído do pro-
cesso seletivo.
9.3. Os questionamentos relativos ao edital e ao pro-
cesso seletivo serão resolvidos pela Secretaria Muni-
cipal de Saúde e pela Comissão Especial de Processo
Seletivo.
9.4. Toda menção a horários neste edital e em outros
atos dele decorrentes terá como referência o horário
oficial de Brasília.

E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos, é expedido o presente Edital.

Cabreúva, 30 de julho de 2013.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

LIZETE LOMBARDI AWAZU
Secretária Municipal de Saúde
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Imprensa Oficial
ORGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA - SP

Lei Municipal nº 1604 - 17/Mar/2003

Henrique Martin
Prefeito Municipal

Carlos Santiago
Jornalista Responsável

MTB - 39164

TIRAGEM: 1.000 EXEMPLARES

DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA

IMPRESSÃO:

EDITORA PERISCÓPIO LTDA

A Prefeitura de Cabreúva, por meio do setor de
Fiscalização da Secretaria Municipal de Obras,
informa às pessoas abaixo relacionadas para
que tomem ciência e providências quanto às
notificações e autos de infração respectivos.

Mais informações podem ser obtidas pelo telefo-
ne da Secretaria de Obras: 4528-1080.

Auto de Infração nº 3408/13. Nome: Luis Antô-
nio Pedrina. Rua Argentina com Chile, s/nº - lote
8, quadra C (loteamento Fazendinha Real), bair-
ro Bonfim. Motivo: não apresentar projeto e alva-
rá de construção da obra aprovados pela Prefei-
tura. Valor da multa: R$ 3144,10.

Auto de Infração nº 3406/13. Nome: Ivan Cor-
reia de Souza. Rua Uruguai, esquina com Argen-
tina, s/nº, setor 2, lote 9, quadra F (loteamento
Fazendinha Real), bairro Bonfim. Motivo: não
apresentar projeto e alvará de construção da obra
aprovados pela Prefeitura. Valor da multa: R$
774,80.

Auto de Infração nº 3409/13. Nome: Salomão
de Camargo Pires. Rua Colômbia, nº 496, lote 1,
quadra M (loteamento Fazendinha Real), bairro
Bonfim. Motivo: não apresentar projeto e alvará
de construção da obra aprovados pela Prefeitu-
ra. Valor da multa: R$ 3712,90.

Notificação nº 3513/13. Nome: Não informado.
Endereço: Rua Colômbia, 395. Lote: 14, quadra :
K (loteamento Fazendinha Real), bairro Bonfim.
Motivo: não apresentar projeto e alvará de cons-
trução da obra aprovados pela Prefeitura.

Auto de Infração 3411/13. Nome: Cláudio dos
Santos/Luiz Carlos Gonçalves. Rua Argentina com
Bolívia, s/nº, lote: 5, quadra : L (loteamento Fazendi-
nha Real), bairro Bonfim. Motivo: não apresentar projeto
e alvará de construção da obra aprovados pela Pre-
feitura. Valor da multa: R$658,50.

Auto de Infração 6/06. Nome: José Fortunato
Pastore. Rua Taiti, s/nº, lote 8, quadra: T, bairro
Vilarejo. Motivo: Não manter o seu imóvel limpo,
capinado e desinfetado. Valor da multa: R$529,38.

Notificação 3564/13. Nome: José César Trivela-
to. Rua Filipinas, s/nº, lote 18, quadra: O, bairro
Vilarejo. Motivo: Não manter o loteamento de sua
propriedade limpo, capinado e desinfetado.

Auto de Infração 11/06. Nome: Carlos Kiyomi Ino-
we. Rua Taiti, s/nº, lote 9, quadra: T, bairro Vilare-
jo. Motivo: Não manter o seu imóvel limpo, capi-
nado e desinfetado.   Valor da multa:    R$ 529,38.

Auto de Infração12/06. Nome: Carlos Kiyomi Ino-
we. Rua Taiti, s/nº, lote 9, quadra: T, bairro Vilare-

jo. Motivo: Não manter o alinhamento frontal de
seu imóvel fechado com muro de alvenaria com
no mínimo 0,80 cm de altura, ou cerca de tela em
alambrado, com no mínimo 2,00 m de altura. Va-
lor da multa: R$529,38.

Auto de Infração 9/06. Nome: Carlos Kiyomi Ino-
we. Rua Taiti, s/nº, lote 10, quadra T, bairro Vila-
rejo. Motivo: Não manter o seu imóvel limpo, ca-
pinado e desinfetado. Valor da multa: R$529,38.

Auto de Infração 10/06. Nome: Carlos Kiyomi Ino-
we. Rua Taiti, s/nº, lote 10, quadra T, bairro Vila-
rejo. Motivo: Não manter o alinhamento frontal de
seu imóvel fechado, com muro de alvenaria com
no mínimo 0,80 cm de altura, ou cerca de telaem
alambrado com no mínimo 2,00 mt de altura. Va-
lor da multa: R$ 529,38.

Notificação 3570/13. Nome: Carlos Alberto Mar-
tins Barros. Rua Água Marinha, s/nº, lote 1, qua-
dra C, Jardim Colina. Motivo: Não manter o
alinhamento frontal de seu imóvel fechado
com muro de alvenaria com no mínimo 0,80
cm de altura, ou cerca de tela em alambrado,

PREFEITURA DE CABREÚVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

EXTRATO DE CONTRATO (CARTA-CONVITE Nº 001/2013)
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2013

Contrato nº 002, de 05 de julho de 2013.
Contratante: Câmara Municipal de Cabreúva SP.
Contratada: Primo Polo – Auto Posto Ltda.
Objeto: contratação de empresa especializada em fornecimento de combustível (gasolina comum), para a
frota de veículos do Poder Legislativo cabreuvano.
Vigência: O prazo de vigência do presente contrato é 12 (doze) meses.
Valor: preço por litro de gasolina comum: R$ 2,477 (dois reais, quatrocentos e setenta e sete milésimos);
Assinatura: 05 de julho de 2013.

Antônio Carlos Pereira
Vereador – Presidente

Avenida Major Antônio da Silveira Camargo, 395  - Centro - 13315-000 - CABREÚVA - SÃO PAULO
Fone (11) 4528-4522 - Fax (11) 4528-1222 - Cabreúva – “Cidade da Amizade”

CÂMARA MUNICIPAL DE CABREÚVA
Estado de São Paulo

EXTRATO DE CONTRATO (CARTA-CONVITE Nº 001/2013)
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2013

Contrato nº 003, de 05 de julho de 2013.
Contratante: Câmara Municipal de Cabreúva SP.
Contratada: Auto Posto Center Cabreúva Ltda.
Objeto: contratação de empresa especializada em fornecimento de combustível (etanol), para a frota de
veículos do Poder Legislativo cabreuvano.
Vigência: O prazo de vigência do presente contrato é 12 (doze) meses.
Valor: preço por litro de etanol: R$ 1,59 (um real e cinquenta e nove centavos);
Assinatura: 05 de julho de 2013.

com no mínimo 2,00 m  de altura.

Notificação 3628/13. Nome: Marco Honório da
Silva e outros. Rua Madagascar, s/nº, lote: 12,
quadra AA, bairro Vilarejo. Motivo: Não manter o
alinhamento frontal de seu imóvel com passeio e
mantê-lo em perfeito estado de conservação.

Notificação 3649/13. Nome: Márcia Aparecida
Gonçalves e outras. Rua Madagascar, nº 186, lote
8, quadra AE, bairro Vilarejo. Motivo: Não manter
o alinhamento frontal de seu imóvel com passeio
e mantê-lo em perfeito estado de conservação.

Notificação 3651/13. Nome: Márcia Aparecida
Gonçalves e outras. Rua Madagascar, nº 186, lote
9, quadra AE, bairro Vilarejo. Motivo: Não manter
o alinhamento frontal de seu imóvel com passeio
e mantê-lo em perfeito estado de conservação.

Notificação 3521/13. Nome: Luiz Antônio Pedri-
na. Rua Argentina, s/nº, lote 3, quadra D, lotea-
mento Fazendinha Real, bairro Bonfim. Motivo:
Não apresentar projeto e alvará de construção
aprovados pela prefeitura na obra.
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